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ATOS OFICIAIS 

 

ATO(S) DA MESA 
 
ATO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 013/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo o artigo 5º, inciso “II”, alínea “c” do Regimento 
Interno; 
 
CONSIDERANDO o recebimento da CI nº 008/2026/DCSP-AC, subs-
crito pelo Assessor Chefe, protocolada sob o nº 001838/2026; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Autorizar a abertura de certame licitatório, por meio do Sistema 
de Registro de Preços (SRP), para o fornecimento de água mineral. 
 
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessor de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
    
PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 130/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Alexandre Roger Rodrigues de Al-
meida, “Chefe de Gabinete Legislativo” da Câmara Municipal de Suzano, 
Nível de Vencimento “CCA-IV”, regime estatutário, comissionado, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 
127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de 
trabalho de 02/01/2025 a 01/01/2026, a serem gozados no período de 
13/07/2026 a 27/07/2026 e 13/10/2026 a 27/10/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  
 
 
PORTARIA Nº 131/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Agenildo Ferreira Borges, “Asses-
sor de Relações Comunitárias” da Câmara Municipal de Suzano, Nível 
de Vencimento “CCA-II”, regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de traba-
lho de 02/01/2025 a 01/01/2026, a serem gozados no período de 
02/07/2026 a 31/07/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  
 
 
PORTARIA Nº 132/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rodrigo Silva de Sousa, “Analista 
de T.I.” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “I”, regime estatu-
tário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os 
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artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes 
ao período de trabalho de 02/08/2024 a 01/08/2025, a serem gozados 
no período de 13/07/2026 a 31/07/2026 e 09/11/2026 a 19/11/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 133/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor André Luiz Faraga Alvares de Souza, Au-
xiliar Administrativo da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, re-
gime estatutário, efetivo, para exercer as atribuições da função gratifi-
cada de “Tesoureiro” da Câmara Municipal de Suzano, Escala de Grati-
ficação “FG-4”, durante o período de 13/07/2026 a 31/07/2026, corres-
pondentes às férias regulamentares do(a) servidor(a) Márcia Araújo Za-
nardi dos Santos, conforme o § 6º do art. 27 da Resolução nº 003/2021, 
alterada pelas Resoluções nºs 002/2022, 005/2022, 007/2022, 
001/2023, 009/2023, 010/2023, 016/2023 e 017/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 134/2026 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Vasco Cardoso do Nascimento, 
“Recepcionista” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “D”, regime 
estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, re-
ferentes ao período de trabalho de 04/05/2025 a 03/05/2026, a serem 
gozados no período de 13/07/2026 a 31/07/2026 e 13/10/2026 a 
23/10/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
PORTARIA Nº 135/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Thiago André Peixoto, “Assessor 
Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Vencimento 
“CCA-I”, regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias de férias re-
gulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Ser-
vidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 12/03/2025 
a 11/03/2026, a serem gozados no período de 01/07/2026 a 30/07/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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PORTARIA Nº 136/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Thiago Batista Gomes, “Assessor-
Chefe” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Vencimento “CCR-III”, 
regime estatutário, comissionado de recrutamento restrito, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de traba-
lho de 13/03/2025 a 12/03/2026, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 
(vinte) dias a serem gozados no período de 13/07/2026 a 01/08/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 137/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Priscila Albuquerque Cardoso, “Te-
lefonista” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “C”, regime esta-
tutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com 
os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referen-
tes ao período de trabalho de 01/08/2024 a 31/07/2025, sendo 10 (dez) 
dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem gozados no período de 
13/07/2026 a 01/08/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 12 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 

Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO 

 
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº. 024/2026 
PROCESSO Nº. 040/2026 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 024/2026. 
A Câmara Municipal de Suzano torna público que realizará no dia 18 de 
junho de 2026, às 09:30, a sessão da disputa de preço da dispensa 
eletrônica destinada à AQUISIÇÃO DE CADEIRA ERGONÔMICA 
PRESIDENTE NR-17. A sessão da Dispensa Eletrônica será realizada 
através da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil (BLL): 
https://bllcompras.com. O respectivo AVISO e seus anexos estão 
disponíveis na mesma plataforma mencionada e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP): https://www.gov.br/pncp. Contato: 
compras@camarasuzano.sp.gov.br. Suzano, 12 de junho de 2026 - Ver. 
Artur Yukio Takayama - Presidente. 
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